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LEI N2 2.965 DE 15 DE JUNHO DE 2015.

‘Institui 0 Plano Municipal de Educacgéo - PME e ds
oulras providéncias.”

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Municipio de Nova
Odessa, Estado de S&o Paulo, no uso de atribuicdes conferidas pela Lei Orgamca
atraveés do art. 72, Inciso ll, fago saber que a Camara Municipal aprovou € eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 O Plano Municipal de Educagéo - PME, com vigéncia por 10
(dez) anos, a contar da publicagéo desta Lei, na forma do Anexo, foi elaborado com
vistas no cumprimento do disposto no art. 214 da Constituicdo Federal e da disposicéo
do art. 82 da Lei N® 13.005, de 25 de junho de 2014, que Aprova o Plano Nacional de
Educag&o - PNE e dé outras providéncias.

Art. 22 S&o diretrizes do PME:

I Erradicagédo do analfabetismo;
Il. Universalizagéo do atendimento escolar;
1. Superacéo das desigualdades educacionais, com énfase na
promog&o da igualdade racial, regional, de género e de orientagéo sexual;
' V. Melhoria da qualidade da educacéo;

V. Formag&o para o trabaltho e para a cidadania, com énfase nos
valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;

V1. Promogéo do principio da gest&o democratica da educacgéo
publica;

Vil.  Promogdo humanistica, cientifica, cultural e tecnolégica do
Pais; |

VIIl. Estabelecimento de meta de aplicagdo de recursos ptblicos

em educagdo, que assegure atendimento as necessidades de expans&o, com padrio
de qualidade e equidade;

IX. Valorizag@o dos(as) profissionais da educacéo;

X.  Promogéo dos piificipios do respeito aos direitos humanos, a
diversidade e a sustentabilidade socioan?fbi ntal.
[

VIS

no Anexo sdo parte integrante desta lei,
ecutadas na forma da lei e dentro do prazo
ja prazo inferior definido para as metas e

Art. 32 As metas pr
cujos objetivos e estratégias devera
de vigéncia deste PME, desde
estratégias especificas.
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Art. 42 A execugéo do PME e o cumprimento de suas metas serdo
objeto de monitoramento continuo e de avaliacdes periddicas, realizados pelas
seguintes instancias: '

. Secretaria Municipal da Educagéo, por meio de seu sistema
proprio de avaliagéo;

I Comisséo de Educacgéo da Camara dos Vereadores;

ll. . Conselho Municipal de Educagéo - CME;

V. Férum Municipal de Educacéo.

§ 12 Cabe a Secretaria Municipal da Educacéo, a partir da vigéncia
desta Lei, suportar as unidades escolares municipais, em seus respectivos niveis e
modalidades de ensino, na organizagéo de seus planejamentos para desenvolverem
suas agdes educativas, com base nas metas e estratégias do PME.

§ 22 Compete, ainda, as insténcias referidas no caput:

1. Divulgar os resultados do monitoramento e das avaliagdes
nos respectivos sitios institucionais da internet;

L. Analisar e propor politicas publicas para assegurar a
implementac&o das estratégias e 0 cumprimento das metas; '

[l Analisar e propor a revisdo do percentual de investimento
publico em educagao.

§ 32 A cada 2 (dois) anos, ao longo do perfodo de vigéncia do PME, a
Secretaria Municipal de Educag@o publicaréa estudos para aferir a evolugdo no
cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta Lei, com informagdes
organizadas por ente federado e consolidadas em ambito nacional, tende como
referéncia os estudos e as pesquisas oficiais, sem prejuizo de outras fontes e
informacgdes relevantes.

§ 42 A meta progressiva do investimento publico em educagéo seré
avaliada no quarto ano de vigéncia do PME e podera ser ampliada por meio de lei,
para atender as necessidades financeiras do cumprimento das demais metas.

§ 52 Os recursos decorrertgs da aplicagéo desta Lei correrdo a conta
das verbas orgcamentario proprias, suple tadas de outros recursos capitados no
decorrer da execugéo do PME e dos repasses de outros entes federados, em especial,
a parcela da participagé@o no resultadq compensacao financeira pela exploracéo

de petréleo e de gas natural, na forpia'\de(lgi especifica, com a finalidade de assegurar
© cumprimento da meta prevista ng incisglVl do art. 214 da Constituicdo Federal.
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Art. 52 O Municipic devera promover a realizacdo de pelo menos 2
(duas) conferéncias municipais de educacdo até o final do decénio, articuladas e
coordenadas pelo Férum Municipal de Educacgéo, instituido nesta Lei.

§ 12 O Férum Municipal de Educacéo, além da atribuicdo referida no
caput: &

l. Acompanhara a execug@o do PME e o cumprimento de suas
metas;

I Promovera a articulagdo da Conferéncia Municipal de
Educagdo com as conferéncias regionais, estaduais e nacionais que as sucederam.

§ 22 As conferéncias municipais de educacdo realizar-se-80 com
intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execugédo do
PME e subsidiar a elaboracgdo para o decénio subsequente.

Art. 62 O Municipio atuara em regime de colaboragdo com os demais
entes federados, visando ao alcance das metas e a implementagdo das estratégias
objeto deste PME.

§ 12 Caberda ao gestor municipal a adocdo das medidas
governameniais necessarias ao alcance das metas previstas neste PME.

§ 22 As estratégias definidas no Anexo desta Lei ndo elidem a
adogd&o de medidas adicionais em ambito local ou de instrumentos juridicos que
formalizem a cooperacéo entre os entes federados, podendo ser complementadas por
mecanismos nacionais e locais de coordenacéo e colaboragdo reciproca.

§ 32 O sistema de ensino Municipal criard mecanismos para o
acompanhamento local da consecugédc das metas do Plano Nacional de Educacgéo e
deste PME.

§ 4° Havera regime de colaboragéo especifico para a implementacéo
de modalidades de educacdo escolar que necessitem considerar territorios étnico-
educacionais e a utilizacdo de estratégias que levem em conta as identidades e
especificidades socioculturais e linguisticas |de cada comunidade envolvida,
assegurada a consulta prévia e informada

§ 5° Sera criada ;
cooperagao entre a Unido e o Estado.

tancia permanente de negociacdo e
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§ 62 O fortalecer do regime de colaboragéo entre os Municipios dar-
se-a inclusive mediante a adog&o de arranjos de desenvolvimento da educacédo.

Art. 72 O processo de elaboragdo do plano municipal de educagéo, foi
realizado com a ampla participagéo de representantes da comunidade educacional e
da sociedade civil.

Paragrafo tnico. Estabelecido com base na realidade presente no-
municipio, estratégias que:

l. Assegure a articulagdo das politicas educacionais com as
demais politicas sociais, particularmente as culturais;

Il Considerando as necessidades especificas das populagdes
do campo e das comunidades indigenas e quilombolas, asseguradas a equidade
educacional e a diversidade cultural;

1. Garantia do atendimento das necessidades especificas na
educagéo especial, assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os niveis,
etapas e modalidades;

V. Promova a articulagéo interfederativa na implementagdo das
politicas educacionais.

Art. 8 O Municipio deverd aprovar leis especificas para o seu

- sistema de ensino, disciplinando a gestdo democrética da educagéo publica nos

respectivos &mbitos de atuagéo, no prazo de 1 (um) ano contado da publicacéo desta
Lei, adequando, quando for o caso, a legislacéo local ja adotada com essa finalidade.

Art, 92 O plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orcamentarias e as Leis
Orgamentarias Anuais do Municipio devera ser formulado de maneira a assegurar a
consignacdo de dotagbes orgamentarias compativeis com as diretrizes, metas e
estratégias deste PME, a fim de viabilizar sua plena execucéo.

Paragrafo Unico. Fica estabelecido que anualmente, enquanto durar
o Plano Municipal de Educagdo, quando da elaboracdo da Lei de Diretrizes
Orgamentéria - LDO, Lei Orgamento Anual - LOA e da preparagédo do Plano Plurianual
- PPA os responsdveis por essas pegas orgamentéarias, deverdo considerar o
estabelecido no caput, sob pena dos ordenadores de despesas receberem as sangdes
previstas pela legislacéo.

Art. 10. A Secretaria Municipal da Educagap em colaborac&o com a
Unido e com base no Sistema Nacional de Avaliagéo cagao Basica, utilizara a
fonte de informagdo para a avaliagdo da qualid{ te educacdo basica e para
orientag&o das politicas publicas desse nivel de ensino. |
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§ 12 O sistema de avaliagdo a que se refere o caput produzira, no
maximo a cada 2 (dois) anos: '

. Indicadores de rendimento escolar, referentes ao
desempenho dos(as) estudantes apurados em exames nacionais de avaliagdo, com
participagdo de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos(as) alunos(as) de cada ano
escolar periodicamente avaliado em cada escola, e aos dados pertinentes apurados
pelo censo escolar da educagéo basica;

Il. Indicadores de avaliagdo institucional, relativos a
caracteristicas como o perfil do alunado e do corpo dos(as) profissionais da educacéo,
as relagdes entre dimensé&o do corpo docente, do corpo técnico e do corpo discente, a
infraestrutura das escolas, os recursos pedagdgicos disponiveis e os processos da
gestéo, entre outros relevantes.

§ 22 A elaboragdo e a divulgagéo de indices para avaliacdo da
qualidade, como o indice de Desenvolvimento da Educag&o Basica - IDEB, que
agreguem os indicadores mencionados no inciso | do § 19, ndo elidem a
obrigatoriedade de divulgac&o, em separado, de cada um deles.

§ 32 Os indicadores mencionados no § 1o serdo estimados por etapa,
estabelecimento de ensino, rede escolar, unidade da Federagéo e em nivel agregado
nacional, sendo amplamente divulgados, ressalvada a publicacdo de resultados
individuais e indicadores por turma, que fica admitida exclusivamente para a
comunidade do respectivo esta belecimento e para o érgéo gestor da respectiva rede.

§ 42 O municipio utilizarda o0 que cabe ao INEP a elaborag&o e o
calculo do IDEB e dos indicadores referidos no § 12.

§ 52 A avaliagdo de desempenho dos(as) estudantes em exames,
referida no inciso | do § 12, podera ser diretamente realizada pela Unido ou, mediante
acordo de cooperacgdo com o Estado, nos respectivos sistemas de ensino e do
Municipio, caso mantenham sistemas proprios de avaliagéo do rendimento escolar,
assegurada a compatibilidade metodoldgica entre esses sistemas e 0 nacional,
especialmente no que se refere as escalas de proficiéncia e calendario de aplicacéo.

Art. 11. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigéncia
deste Plano Municipal de Educagio, o Poder Executivo encaminhara a Cémara
Municipal, sem prejuizo das prerrogativas deste Poder, projeid)de lei referente ao
Plano Municipal de Educac¢do a vigorar no periodo subg ente, que incluira
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Art. 12. O poder publico devera instituir, em lei especifica, contado 1
(um) ano da publicagéo desta Lei, o Sistema Municipal de Educacéo, responsavel pela
articulagdo entre os sistemas de ensino, em regime de colaboracdo, para efetivagédo
das diretrizes, metas e estratégias do Plano Municipal de Educacéo.

Art. 13. Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagdo,
revogadas as disposigdes em contrério. ‘

MUNICIPIO DE NOVA ODESSA
EM 15 DE JUNHO DE 2015
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